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OFÍCIO ESPECIAL 

 
Assunto: Esclarecimento ao Edital Pregão Presencial nº 009/2021, que tem como objeto: 

Registro de Preços visando à aquisição de Suplementos Alimentares e afins, com entregas 
parceladas, pelo período de 12 (doze) meses, nos termos do ANEXO I – DESCRIÇÃO DO 

OBJETO do presente Edital, solicitado pela Empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. 
 

   Venho através deste, informar a V. Sa., com referência à solicitação de esclarecimentos 

encaminhada, via e-mail, e disponibilizado na íntegra no link 

https://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/licitacao/lista/2021/categoria/22/pregao-presencial/, que em análise 
aos termos elencados no referido pedido, temos a esclarecer o que segue: 

 
Em relação ao descritivo do ITEM 08: Fórmula para nutrição enteral ou oral, especializada 

para pacientes com nefropatia em processo dialítico. Hipercalórico, com fibra alimentar, 
isento de sacarose, lactose e glúten. Forma de apresentação: embalagem com 200ml. Marca 

de referência: HDMAX ou similar. 

 
Pretende a Empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA ofertar o produto NUTRI RENAL D TETRA PAK 200 ML, 

que segundo a peticionária, atende as características nutricionais relevantes do item, mas que não possui 
fibras. 

 

RESPOSTA: Não será possível cotar o produto NUTRI RENAL D – TETRA PAK 200 ML devido ao fato deste 
não atender o descritivo do edital, no que se refere a fibras, considerando que os pacientes que fazem uso 

do referido suplemento, que inclui idosos e deficientes, necessitam que o mesmo seja com fibras, devido 
ao estado de saúde em que se encontram, ou seja, a fibra é relevante nos casos dos pacientes que 

utilizam o suplemento em questão. 
 

Ressaltamos que as empresas, deverão atender as exigências contidas nas especificações do item, ou seja, 

deverá conter fibras, e poderão oferecer marcas de produtos diferentes das referências citadas no 
instrumento convocatório, desde que sejam atendidas as especificações mínimas do edital. 

 
    

  Diante do acima exposto esperamos ter sanado e esclarecido as dúvidas encaminhadas por 

V. Sa., sendo que nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 

Cordialmente, 
 

 

 
 

 
 

 
Cristiane Braz D. Alves 

Pregoeira 
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